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EDITAL DA CONVOCAÇÃO PARA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
DISPENSA Nº 0016/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0023/2023 
 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O MUNICÍPIO DE ITAPORANGA/PB, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação, torna público que de acordo com o artigo 75, inciso I da Lei Federal 
14.133/2021, realizará dispensa eletrônica na forma abaixo.   
1.2. A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, através do portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de 
ITAPORANGA/PB, denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o portal de licitações: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
2. OBJETO 
2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO PRÉDIO ONDE ESTÁ 
SEDIADA A ESCOLA MUNICIPAL JACINTA CHAVES PAULO. 
 
3. PARTICIPAÇÃO 
3.1. Os fornecedores deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema (pelo 
valor total do item), durante o período definido neste edital como “Recebimento das 
Propostas”, observando, na formulação do preço, o máximo de 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula. 
3.2. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, 
fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente, às especificações do objeto licitado. 
3.3. A duração da etapa de lances será de acordo com a publicação na página do 
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. A partir da data e horário 
estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto pelo sistema para o 
envio de lances públicos e sucessivos por período de 6 (seis) horas, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônicos. 
3.4. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no item 3.3, o procedimento 
será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de 
classificação. 
3.5. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta. 
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3.6. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio 
do sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado pelo vencedor.    
3.7. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de 
preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores 
readequados à proposta vencedora. 
3.8. Ao primeiro classificado caberá a imediata apresentação pelo sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br,  até 2 (duas) horas após o término do certame 
da proposta comercial acompanhado da planilha orçamentária, composição de BDI, 
composição de encargos sociais e cronograma físico-financeiro, sob pena de 
desclassificação da proposta, além das demais penalidades previstas neste Edital. 
3.9. No prazo estipulado no item 3.8, o licitante melhor classificado deverá enviar os 
documentos de habilitação constante no Projeto Básico. 
3.10. Será desclassificada a proposta da empresa que descumprir o prazo 
estabelecido para apresentação da documentação habilitatória, sendo facultado ao 
Agente de Contratação convocar a(s) empresa(s) remanescente(s), obedecida a 
ordem de classificação. 
3.11. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
4.1. No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos 
preços apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o MENOR 
PREÇO GLOBAL observada as especificações técnicas definidas no Projeto Básico, 
bem como as condições exigidas no presente Edital. 
 
5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Conforme Termo de Referência 
 
6. CONDIÇÕES DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
6.1 Constam anexo I. 
 
7. DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva do certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para recepção dos lances, retomando o Agente de Contratação, quando 
possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados. Quando a 
desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 
 
Itaporanga, 31 de janeiro de 2023. 
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JOSEANE GONÇALVES DE BRITO 
Secretária Municipal de Educação  



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 
 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 
 

PROJETO BÁSICO 

 

1.0. DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO PRÉDIO ONDE ESTÁ SEDIADA 

A ESCOLA MUNICIPAL JACINTA CHAVES PAULO. 

 

2.0. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação justifica-se em face da necessidade da readaptação e melhoramento 

do prédio onde está funcionando a escola JACINTA CHAVES PAULO, haja vista que as 

condições atuais das instalações escola além de precárias não atendem mais as 

necessidades da população, precisando do reparo nas instalações para aumento do número 

de salas de aula visando atender a demanda de alunos.  

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID  QUANT 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO 

PRÉDIO ONDE ESTÁ SEDIADA A ESCOLA MUNICIPAL 

JACINTA CHAVES PAULO 

Serviço 01 

 

 

3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A presente contratação tem fundamento com base no inciso I, art. 75 da Lei 14.133/2021. 

 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse Projeto Básico.  

4.2. Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos 

exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Prefeitura Municipal 

de Itaporanga/PB no que tange às exigências. 

4.3. Trata-se de uma obra, a ser contratado mediante contratação Direta, nos termos da Lei 

14.133/2021. 

4.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

4.5. Não será admitida a contratação de empresa ou profissional que:  

a) – Enquadradas nas disposições do artigo 14° da Lei Federal n° 14.133/2021; 

b) – Estrangeiras que não funcionem no País; 

c) – Cooperativas; 
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e) Empresas que tenham condenações civis por ato de improbidade administrativa. 

f) Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

desta Contratação. 

4.5. Para a contratação a empresa deverá as empresas deverão apresentar: 

4.5.1.  Apresentação de profissional, devidamente registrado no CREA/CAU, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação. 

 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de produtos nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 

edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 

art. 121 da Lei 14.133/2021. 

 

6.0. CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO 
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6.1 A obra será realizada através de execução indireta, através do regime de execução 

de empreitada por preço unitário, com critério de julgamento pelo menor preço global. 

6.2. O pagamento será́ realizado no prazo de até́ 30 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da medição, acompanhada da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

6.6. Será́ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

6.9. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9o 

da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de 

regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade 

Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou 

prestadores de serviços. 

6.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor global.  

 

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O preço estimado da contratação é no valor de R$ 51.095,34 (cinquenta e um mil noventa 

e cinco reais e trinta e quatro centavos). 
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9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2023, o qual deve ser informado pela Secretaria de 

finanças. 

 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  

  

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.  

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Projeto Básico e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca. 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  

11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
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11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

11.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 

técnicas correspondentes.  

 

12.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 

NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 

documentação a seguir relacionada. 

12.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

12.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

 

12.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos 

Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de 

Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 

respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente 

inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 

publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 

acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

12.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA 

a Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: 

Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

12.2.3. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certidão de Registro do CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU, 

conforme inciso V do Art. 67 da Lei 14.133/2021 c/c com o Art. 69 da Lei 5.194/66, da sede 

da licitante, da empresa e seus responsáveis técnicos. Sendo a sede da empresa de outras 

Unidades da Federação, deverá apresentar a certidão de registro ou visto do CREA ou 

CAU/PB 

b) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação. 

 

13.0.  DOS PRAZOS E LOCAL DE EXECUÇÃO 

13.1. O prazo do contrato será de 03 (três) meses, contados da data da sua publicação, 

podendo ser prorrogado automaticamente, nos termos do art. 111, da Lei 14.133/2021.  

13.2. O prazo de execução da obra será de 30 (trinta) dias. 

13.3. O objeto desta contratação será prestado no Município de Itaporanga, na sede da 

escola. 

 

14.0. DO REAJUSTAMENTO 

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 

partir da data do orçamento estimado. 

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 

da data limite do orçamento estimado, pela variação do INCC, tomando-se por base a data 

da apresentação da proposta.   

14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 

subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado 

desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da 

Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 

assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos produtos para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
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15.0. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de 

trinta dias, contados do período de liquidação do empenho. 

 

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 

15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
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16.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta da Prefeitura Municipal de Itaporanga, pelo prazo de 3 (três) anos. 

16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

16.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0016/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0023/2023 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2023, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS VALOR GLOBAL 

   

 
 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE 
OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, 
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS 
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS MATERIAIS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO PROJETO BÁSICO (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 
PROCESSO. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM 
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR 
ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, 
QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS 
DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – PROJETO BÁSICO COMPLEMENTO 

 
 



Item componente do BDI % Informado 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q

Administração Central ( AC ) 4,01 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85

Seguro (S) e Garantia (G) 0,40 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99

Risco (R) 0,56 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16

Despesas Financeiras (DF) 1,11 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

Lucro (L) 7,30 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 6,65

1ºQ Médio 3º Q

20,34          22,12          25,00          

19,60          20,97          24,23          

B.D.I  = 22,00% 20,76          24,18          26,44          

24,00          25,84          27,86          

22,80          27,48          30,95          

11,10          14,02          16,80          

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso:

OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA PRAÇA

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

Construção e Manutenção de 

Estações e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica

Portuárias, Marítimas e Fluviais

Conforme Legislação Específica

Observações

CÁLCULO DE BDI Construção de Edifícios
Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 

praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta de 

Esgoto

Fornecimento de materiais e 

equipamentos

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

LOCAL:  ITAPORANGA - PB

 FONTE DE PREÇOS: SINAPI Referencial ABRIL/2022 BDI: 27,46%

COMPOSIÇÃO DE B.D.I.

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) Tipo de Obra

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (O,65%), COFINS (3,00%) Construção de Edifícios

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013.
Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Fórmula Utilizada: Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

100*1
1

)1(*)1(*)1(
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ITEM DESCRIMINAÇÃO ETAPA 1º mês

1 DEMOLIÇÕES 1.028,27                                  100,00%

1.028,27

2 SUPERESTRUTURA 980,60                                     100,00%

980,60

3 GESSO 1.208,98                                  100,00%

1.208,98

4 COBERTA 5.876,13                                  100,00%

5.876,13

5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1.832,62                                  100,00%

1.832,62

6 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 1.830,75                                  100,00%

1.830,75

7 INSTALAÇÕES METAIS e ACESSÓRIOS 740,52                                     100,00%

740,52

8 REVESTIMENTOS PISOS E PAREDES 3.103,47                                  100,00%

3.103,47

9 ESQUADRIAS 1.439,79                                  100,00%

1.439,79

10 PINTURA 32.223,40                                100,00%

32.223,40

11 CISTERNA 830,81                                     100,00%

830,81

51.095,34

51.095,34

100,00%

51.095,34

100,00%

ACUMULADO (R$)

ACUMULADO (%)
OBS.: 1 - OS PRAZOS DAS ETAPAS SERÃO CONSIDERADOS A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ORDEM DE SERVIÇO INICIAL EMITIDA PELO 

CONTRATANTE.

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

                 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

                                       CONSTRUÇÃO DE PRAÇA E EQUIPAMAENTOS URBANOS

                                   Fonte de Preço:   SINAPI Referencial ABRIL/2022

Prazo da Obra:  1 MÊS

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

RESUMO DO ORÇAMENTO

TOTAL (R$)

TOTAL (%)



-

---

54,00 m²

SALA DE
AULA 1

67,50 m²

SALA DE
AULA 2

67,50 m²

SALA DE
AULA 3

67,50 m²

SALA DE
AULA 4

67,50 m²

SALA DE
AULA 4

67,50 m²

SALA DE
AULA 5

67,50 m²

SALA DE
AULA 6

67,50 m²

SALA DE
AULA 7

44,08 m²

SALA DE
AULA 10

16,24 m²

SALA
RECREAÇÃO

31,38 m²

SALA DE
AULA 9

24,01 m²

SALA DE
AULA 8

14,52 m²
COZINHA 2

8,40 m²
DESPENSA

14,72 m²

ÁREA DE
SERVIÇO

8,00 m²
WC FEM.

5,48 m²
WC MASC.

21,17 m²
COZINHA 1

23,23 m²
REFEITÓRIO

34,40 m²

SALA DOS
PREFESSORES

305,30 m²
PÁTIO

148,06 m²
HALL

34,21 m²
HALL

18,81 m²
HALL

12,40 m²

ESCRITÓRIO
2

12,63 m²

ESCRITÓRIO
1

22,56 m²
RECEPÇÃO

23,21 m²
DIRETÓRIA

47,76 m²
LABORATÓRIO

47,70 m²

SALA DE
AULA 12

47,70 m²

SALA DE
AULA 11

24,90 m²
DEPOSITO

24,07 m²
WC

46,40 m²

SALA DE
AULA 15

46,40 m²

SALA DE
AULA 14

46,40 m²

SALA DE
AULA 13

3,15 m²
WC

1,80 m²
WC

ESCALA 1 : 150
    TÉRREO     _1

DESENHO

ESCALAS DESENHO(S)

RESPONSÁVEL RUBRICA

FOLHA PROJETO:

LOCAL:

PROPRIETÁRIO:

INSC NA P.M.I.

TX DE OCUPAÇÃO.:
ÁREA DA CONST.:

ÁREA DO TERRENO:

CONSTRUÇÃO:

PROJETO:

PROPRIETÁRIO:

INSC NA P.M.I.

INSC NA P.M.I.

P01
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

ITAPORANGA/PB

ESCOLA PADRE DINIZ

JARDEL ARAUJO

PLANTAS BAIXAS TÉRREO

3570,00 m²
1765,12 m²
49%

CREA: 161.853.722-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

JARDEL ARAUJO DE ALMEIDA FILHO

.



ITAPORANGA

jan/23

1765,12

DIMENSÕES DO BLOCO

LADO 1 ( m) 50,78

LADO 2 ( m) 69,16

1 DEMOLIÇÕES 1.028,27

1.1. 97633 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 11,50 32,00 88,63 279,46 368,09

1.2. 97631 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 1,69 50,00 19,43 64,87 84,30

1.3. 97628 DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M3 142,70 1,00 36,06 106,65 142,70

1.4. 97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M3 28,88 15,00 109,11 324,06 433,17

2 SUPERESTRUTURA 980,60

2.1. 91603 ARMAÇÃO EXECUTADA COMO REFORÇO, VERGALHÃO DE 10,0 MM DE DIÂMETRO. AF_06/2019 M2 98,06 10,00 906,00 74,60 980,60

3 GESSO 1.208,98

3.1. 96109 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. AF_05/2017_P M2 25,35 47,70 623,02 585,96 1.208,98

4 COBERTA 5.876,13

4.1. 100392 RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M2 0,85 1.765,00 927,26 580,91 1.508,17

4.2. 100393 RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M2 1,12 1.765,00 1.033,44 935,42 1.968,86

4.3. 94201 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M2 1,36 1.765,00 1.778,39 620,70 2.399,10

5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1.832,62

5.1. 93128
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016
UN 81,51 10,00 382,76 432,36 815,11

5.2. 93141
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 

AF_01/2016
UN 101,75 10,00 536,45 481,05 1.017,51

6 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 1.830,75

6.1. 90650
BOMBA CENTRÍFUGA MONOESTÁGIO COM MOTOR ELÉTRICO MONOFÁSICO, POTÊNCIA 15 HP, DIÂMETRO DO ROTOR 173 MM, HM/Q = 30 

MCA / 90 M3/H A 45 MCA / 55 M3/H - CHP DIURNO. AF_06/2015
CHP 1.125,83 1,00 1.125,83 0,00 1.125,83

6.2. 102623
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2021
UN 704,92 1,00 636,69 68,23 704,92

Data-base: Tabela NãoDesonerada

Localidade

ATUALIZAÇÃO SINAPI

ÁREA CONSTRUÍDA (m²)

Total de Mão de 

Obra (R$)
PREÇO TOTAL (R$)

PREÇO UNIT. 

(R$)
QUANT.

Total de 

Material (R$)
ITENSCódigo SINAPI DESCRIÇÃO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA

REFORMA ESCOLA PADRE DINIZ

UNID



7 INSTALAÇÕES METAIS e ACESSÓRIOS 740,52

7.1. 86915 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 84,73 5,00 416,94 6,70 423,65

7.2. 86883 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 9,56 5,00 40,40 7,40 47,80

7.3. 86884 ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 6,83 5,00 20,69 13,47 34,16

7.4. 86877
VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2” X 1.1/2” PARA TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020
UN 46,98 5,00 219,64 15,27 234,92

8 REVESTIMENTOS PISOS E PAREDES 3.103,47

8.1. 101749 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 M2 33,49 75,46 1.745,85 781,05 2.526,90

8.2. 87529
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014
M2 23,06 25,00 327,36 249,21 576,57

9 ESQUADRIAS 1.439,79

9.1. 100683
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
UN 719,90 2,00 1.167,59 272,20 1.439,79

10 PINTURA 32.223,40

10.1. 88497 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 9,36 241,40 1.143,34 1.115,28 2.258,61

10.2. 88496 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 16,51 47,70 312,73 474,98 787,71

10.3. 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 8,84 2.607,10 16.078,73 6.979,63 23.058,36

10.4. 88488 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 10,29 47,70 318,77 171,86 490,63

10.5. 100725
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_P
M2 12,64 445,39 2.904,40 2.723,69 5.628,09

11 CISTERNA 830,81

11.1. 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE M2 8,86 93,75 674,27 156,54 830,81

ultimaln ULTIMO ITEM Material Mão de obra

TOTAL GERAL DA OBRA 33.573,80 17.521,54 51.095,34

VAZIO

VAZIO

_______________________________________________________ _______________________________________________________

 Prefeitura Municipal de Itaporanga Responsável Técnico 

Nome: Divaldo Dantas Nome: João Figueiredo Rosas

Cargo: Prefeito Cargo: Engenheiro Civil

VAZIO



Item Discriminação Horista Mensalista

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80      16,80           

A-1 INSS -         -               

A-2 SESI 1,50        1,50             

A-3 SENAI 1,00        1,00             

A-4 INCRA 0,20        0,20             

A-5 SEBRAE 0,60        0,60             

A-6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50        2,50             

A-7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00        3,00             

A-8 FGTS 8,00        8,00             

A-9 SECONCI -         -               

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE "A" 50,79      20,46           

B-1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,02      -               

B-2 FERIADOS 4,31        -               

B-3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,90        0,69             

B-4 13º SALARIO 10,79      8,33             

B-5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07        0,06             

B-6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72        0,56             

B-7 DIAS DE CHUVAS 1,98        -

B-8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11        0,09             

B-9 FÉRIAS GOZADAS 13,86      10,70           

B-10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03        0,03             

C ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE "A" 9,69        7,51             

C-1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,56        3,53             

C-2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11        0,08             

C-3 FÉRIAS INDENIZADAS 0,51        0,40             

C-4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 4,13        3,20             

C-5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38        0,30             

D TAXAS DE REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 8,91        3,74             

D-1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,53        3,44             

D-2
REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 
REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,38        0,30             

TOTAL GERAL 86,19      48,51           

ENCARGOS SOCIAIS


